
 

 

 

 
INDICAÇÃO nº411/2026 

 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Vereador Anderson Goggi, 

no uso de suas prerrogativas legislativas, com fundamento no art. 178, VII do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhora Prefeita Christine 

Samorini, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CENTRAL DE SERVIÇOS, a 

presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para promover, DEMARCAÇÃO E PINTURA DE VAGA DE ESTACIONAMENTO PARA 

VEÍCULOS NA RUA PROFESSOR HERÁCLITO PEREIRA –BARRO SANTA TEREZA, 

VITÓRIA/ES. CEP: 29026-855 

Protocolo: 2026.049.766 

Chave de acesso: 067Z1-7QRWN 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A demarcação de vagas de estacionamento para veículos, incluindo motos e carros, nas 

proximidades e ao redor da rua se faz necessária para organizar o fluxo de veículos, 

garantir a segurança dos pedestres e motoristas, além de melhorar a acessibilidade dos 

frequentadores do local. A medida visa atender à demanda crescente de usuários durante 

eventos esportivos, atividades comunitárias e lazer, evitando estacionamentos irregulares 

em calçadas e vias de circulação.  

 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na Lei 

Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Vitória, 18 de junho de 2026. 
 

 

ANDERSON GOGGI 
VEREADOR – REP 

           

           

          
JULIANA BARBOSA- GAB ANDERSON GOGGI 
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